
PARECER/AGU/NAJSP/N." 060312009 - MVM 
PlIOCESSO n.": 6761 7.00242012009-08 
INTERESSADO: Seiviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo - SRPV1SP 
ASSUNTO: Pregào elctr61iico para registro de preços de seiviços de coilfecção e 
instalação de cortinas nas toi-res de controle sob jurisdição do Orgão consulente 
VALOR ESTIMADO: R$ 122.610,00 
'1'IPO DE COIVSUL'l'A: Atividade-meio do órgão 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITACOES E CONTRATOS. SISTEMA I)E 
REGISTRO DE PREÇOS. Pregão eletrònico para 
forinalização de ata de registro de preGos para evcntual 
prcstação dc scrviços de coiifecc$io e instalação de cortinas. ciri 
atcndiinento as necessidades das torres de controle sob 
jurisdição do órgão consulcnte. Hipótese rcgida pela Lei 11" 
10.50212002, Decreto no 5.15012005, regulainei-itador do picgào 
eletrònico, Decreto no 3.93 112001, regulamentador do sistema 
de registro de preços, e. subsidiariamente, pela Lci no 8.666193. 
Prctensào já analisada por estc NAJiSP, que indicou 
precariedade da instruçio processual e equivoco da ininuta de 
edital anexada, que iiio conteinplava as peculiaridades do 
sistema de registro de preços. Reenvio dos autos para nova 
análise, depois de adotadas as providências necessárias. 
Considerações acerca da esiirnativa de preço do novo iteni 
incluído no Termo de Referência. Recomendações quanto ao 
Terino d e  Referência e as inii-iutas do edital. da ata de registro 
de prec;os e do contrato. eu-ias aprovaçòes restairi coiidicionadas 
ao en-ipreendiinei~to das alteraçòes necessirias, conlòrine 
orientação contida neste parecer. 

Sr. Coordenador. 

Submeteu-se i anilise deste NAJISP o processo 
epigrak, procedente do Serviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo 
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PAKE(:ER/AGU/NAJSPlN." 060312009 - M V M  
PROCESSO n.": 67617.00242012009-08 
INI'ERESSADO: Serviço Regional de Proteção ao Vi)o de São Paulo - SRPVISP 
ASSUNTO: Pregào elctroiiico para regislri) de preços de serviços de c«ni'ccçào e iiistalaçào de çoi-tii~:is 
VALOR ESTIMADO: R$ 122.6 10,00 

em atendimento ao que dispõe o Art. 38, V1 e parágrafo único da L,ei 8.666193 L. o Ait. 
11, VI, a, da Lei Complementar no 73193. 

2. Trata-se de procedimento licitalório, na modalidade de Pregão 
Eletrônico, com vistas a formalização de ata de registro de preços para evcntuais 
contratações de serviços de coiifecção e instalação de cortinas, em atendimento as 
necessidades das torres de controle sob jurisdição do órgão consulente. 

3. O processo já foi submetido a análise deste NAJISP, atravcs do 
PARECEWAGUINAJSPIN"044812009-KPD (11s. 90194). de 1210512009, o qual apontou 
deficiência da instiução processual (ausência de cei-tificação de disponibilidade 
orçamentiiria) e equívoco da minuta de edital, que não contemplava as exigências do 
sistema de registro de preços, adotado no presente caso. 

4. Nesse momeiito, depois de adotadas as providências recomendadas, 
retomam os autos ao NAJISP para iiova aiiilise e parecer jurídico. 

5. Ressalte-se, por oportuno, quc no iiovo termo de referCiicia ancxado 
(anexo I do edital, as fls. 1331140), foi acrescentado um novo item para registro de 
preço, tendo em vista a eventual necessidade de coutratação do seiviço para a Base 
Aérea de Santa LruzIRJ. 

6. A nova minuta de edita1 e seus anexos, inclusive a iniiiuia da ata de 
registro de preços e do contrato, foram anexados as fls. 1021169, seguidos da Nota 
Explicativa no 03712009 (ils. 170 e 171) e do Ofício no 082lCHF 2522, para 
eiicamiidiamento dos autos ao NAJISP. " 

7. Eis o breve relatório. Passa-se a analisar. 

Considerações Preliminares 

8. Num primeiro momento, gostaríamos dc salientar que o 
empreendido restringe-se aos aspectos exclusivamente jurídicos do procedi 
excluídos, portanto. aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao detalham 
objeto do certaine, suas características, requisitos c especificações. 
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PAKECEKIAGUIN AJSPIN." 060312000 . -  MVM 
PROCESSO li.": 67617.00242012009-08 
IN'I'EKLSSADO: Serviço Regional de Proteção ao Vôo de São Paulo - SWVISP 
ASSI-rNTO: Pregào eletr6tiico para regisiro de preços cle sci-I ivos de C O I ) ~ C C I ; ~ ~  e il~stalai;io (le coTti11as 
VAL.OR ESTIMADO: R$ 122.6 10.00 

pai-tiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos coiihccimentos 
específicos iniprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Admii~istração, 
assim como aos requisitos legalmente impostos. 

9. Destaca-se quc algumas das obsei-vações expendidas em nossos parcccrcs 
se tratam de exigências legais que, caso não observadas, maculain o regular 
prosseguimento do feito. Por outro lado, muitas outras não passani de incras 
recomendações, traçadas unicainente como forma de resguardar a autoridade 
responsável pela coiltratação, cercando-a das cautelas necessárias para a prática do ato. 
Quanto a essas recomeiidações, cabe a autoridade assessorada, em seu juízo 
discricionário, avaliar a real dimensão do risco e a neccssidadc dc se adotar, ou ilão, a 
cautela recomendada. 

Da adequação da modalidade licitatória adotada 

1 O. O presente processo administrativo I-cfcrc-se a execução de rcgisti-o de 
preços para eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de 
serviços confecção e instalação de coi-tinas, a fiin dc suprir as necessidades das tomes de 
coiltrole sob jurisdição do Serviço Regioiial de Proteção ao Vôo de São Paulo 
SRPVISP. 

1 1 .  Para a efetivação do registro de preços, propõe-se a realização de 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, em conformidade com o 
quc deteirnina a Lei no 10.520!02, em seu ai-t. 11, abaixo transcrito: 

Avt. 11. As coniprcrs e cot~trcrt~~qões cle bens e servigos comut~s, no 
cimbito clrr Utiiiio. r / o s  Estcrc/o~, do Distrrto F~L/PIWI c' do,\ 
Mz~nic@~o\. clutrtido ejefucrclcr.s pelo .si.stemcr de registro cle preços 
previsto rlo trrr 1.5 drx 1x1 11" 8.666, 21 [/L. junho (1. 1993, 
poderio tri/otrrr a moclrr/icl(rr/e rle arezciu, confornre rc~gl~lcrnrcnro 
espccrjico. 

12. Como se vê, a par da modalidade licitatória dc concoirência, quc já 
admitida pela Lei no 8.666193, mais especiiicamente em seu art. 15, $ 3 O ,  inc. 1, a 
10.520/02 inovou ao admitir tambcm a utilização do Pi-çgào para a efetiv 
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PARECER/AGUlNAJSPlN." O60312000 - MVM 
PROCESSO n.": 6761 7.00242012009-OS 
INTERESSADO: Scrviço Regioiial de Protcc;áo ao  Vôo de Sào Paulo - SRPVISP 
ASSUNTO: Pregào eletr0nico para rcgistro de prec;os de servic;os dc coiifecc;ào e iiistalaçào ile coriiiia~ 
VAI.OR ESTIMADO: R$ 122.6 10.00 

registro de preços para eventual contratação de bens c sciviços comuns. 

13. Importante ressaltar que também o Decreto no 3.93 1, de 19 de sctembro 
de 2001, o qual regulamenta o sistema de registro de preços (com alterações do Decreto 
no 4.342 de 23/08/2002), em seu ai?. 3O, cuptr/. fez previsão no mcsmo sentido: 

Ar/. 3". A licitação prrra regi.stro de pregos serd re~rlizu(lu tt(r 
mod(rlid(rde de concorrêncin ou (/e prepão, tio 1470 r~renor yreqo, 
nos ter11io.s das Leis nos 8.666. de 21 (/e julho de 1993, e IO.j20, 
(/e 17 de jjulho de 20112, e serú yrece~/idu tie rinipla pesy 11isa de 
mercatlo. 

14. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administraçào 
Pública deve ser empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em 
sua forma eletronica, dispondo o art. 4 O ,  caput, do Decreto no 5.450105 (Decreto que 
regulamenta o Pregão Eletrônico), que "nt1.s Iiciíu~~6e.sprirc1 uyui.si(iio de O ~ M S  e .ECYV~C:OS 

couiuns ,ser.(í o hriguttiriu a rnoduliu'lide pr~gr%. sendo l,rc$krcncirrl a t~/i l izap%~ (/(I  s lrtr 

,fi,r.ni~r eletrtinica. " 

15. O Termo de Referência As fls. 1331140, em seu item 5, atesta a 
classificação do sei-viço como serviço coniuin, razão pela qual se considera adequada a 
cscolha da modalidade de Pregão Elctrônico para a cfetivação do registro de preços 
pretendido, por estar em perieita coiiformidade coin os mandameiitos legais que regem 
a iiiatéria. 

Da Instrução Processual 

16. Nesse ponto, cumpre ressaltar que a iiistnição processual já roi objeto de 
análise deste NAJ'SP, mediante o PARECERIAGUINAJSPIN"044812009-RPD, de fls. 
90194. 

17. No entanto, como iio novo termo de referêiicia anexado houve a 
dc um novo item (item 4), incluindo-sc na licitaqào o registro dc preços para a 
do serviço na toire de controle da Base Aérea de Saiita Cruz, faremos a 



I 'A~CEKIAGIJINAJSI'IN." 060312000 - MVM 
PROCESSO 11.": h7617.00232012009-08 
IN'TERLSSADO: Servivo Regiorial de Protiqão ao Voo de Sào Paulo - SKI'VISP 
ASSLINTO: Pregào elctrciiiico para registro de preços de serviços de corifrcvào e iiistalaçio de coiliiias 
VAI>OR ESTIMADO: R$ 122.0 I0,00 

ponderações sobre a metodologia adotada para a estimativa do preço do item incluso 

18. Pois bein. Quanto à estimativa do preço da conti-atação, o dccrcto que 
regulamenta o sistema de registro de preços (Decreto no 3.93112001) dispõe, em seu art. 
3", 5 2", inc. IV, quc cabe ao órgão gerenciador "realizar a necessária pesquisa de 
mercado com vistas a identificação dos valores a serem licitados". 

19. O ideal seria. portanto, que o órgão realizasse a pesquisa de mercado, 
mediante consulta a empresas atuantes no ramo, para que assim alcançasse a estimativa 
de preço específica para aquele item. 

20. No entanto, o órgão consulente anexou justificativa aos autos, a fl. 100, 
onde pondera que tendo el?i visto ( I  tiecessid~r~le [/e ccorfina pura u Torre do DTC'EA-SC', 
confornrc~ cli.sposto no enitril de 08/05/2009 e tunibélil vcr~fificcr~lo "in loco" (.i11 itispe~17o 
rc~trlizada no local no 1n6s ubri1/200Y, ,fbi incluído ~ i u i s  uni item no ternio tle 
rgfirênciu do pregGo de cortinus e ,foi zifilizado conio vtrlor de refiwncia o ~urlor t / o  

itcnz 03 p e l ~ ~  ,si171 iluriduut. de lnc?t/i~ltr.s entre os dois i/eiu (grifamos). 

21. Quanto a metodologia adotada, ressaltamos mais uma vez não ser ela a 
ideal, já que, apesar de similares, os itens não são idênticos, além do que o local da 
execução do serviço pode, eventualmente, influir na estimativa dc seu preço. 

22. No entanto, é de se reconhecer que o órgão já adotou sua opção, 
justificando-a nos autos, não cabendo ao NAJ1SP imiscuir-se no mérito das decisões c 
justificativas apresentadas, inseridas no âmbito do juízo discricionário da autoridade 
administrativa, se não nos cabendo, unicaineiite, a análise cluaiito sua plausibilidade ou 
eventual necessidade de complementação, a fim de proporcioiiar a autoridade 
assessorada o máximo de segurança possível pela soluçiio adotada. 

23. Assim, caso a autoridade queira mesmo se valer da pesquisa de 
mercado referente ao item 03 para estimar o valor do itcm 04, dada as 
similaridades entre eles, recomendamos que considere o fato de que o item 03 
refere-se a confecção e instalação dc 06 (seis) cortinas, enquanto o itcm 04 
contempla a previsão de 08 (oito) cortinas. Ao que parece, tal peculiar 
foi levada em conta, já que o valor previsto para o item 04 não está cx 
proporcional ao valor do item 03, se considerada a diferença no n 
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INIERESSAUO: Serviço Regional de Proteção ao Vôo de Sào Paulo SKPVISP 
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VAIDR ESTIMADO: R$ 122.6 10,00 

cortinas. Assim, se o órgão consulente decidir pela utilização do valor de 
referência do item 03 para o item 04, cxatamentc na mesma medida, considerando 
a diferença de quantitativos, deverá estimar o valor do item 04, salvo melhor juizo, 
em R$ 40.792,00 (quarenta mil setecentos e noventa e dois reais). 

24. Conclui-se, portanto, com a recomendação para que o órgão 
consulente, através do setor competente, atente para tal peculiaridade, procedendo 
aos cálculos necessários para a correta estimativa do valor do item, dado de 
extrema importância para o sucesso da licitação que se pretende realizar. 

Análise do Termo de Referência e das Minutas de Edital, Ata de Registro de 
Precos e Contrato 

25. Primeiramente, gostaríamos de destacar e louvar a adoção dos modelos 
elaborados pelo NAJ por pai-te do órgão consulente, agradecendo sua colaboração na 
constante busca pela uniiòmização e aperfeiçoamento do procedimento, lembrando qiie 
esse trabalho é dinâmico e, por essa razão, sujeito, vez ou outra, às altcraçGcs e 4 

atualizações necessárias. l i  
/ 

26. Quanto ao termo de referência, carreado aos autos as fls. 1331140 / 
como anexo ao edital, recomendamos apenas a inclusão de previsáo quanto a 
neccssiclade de vistoria, já que a vistoria é cxigencia estabelecida na minuta de 
edital como parte da qualificação técnica (item 9.2.4), atendendo, assim, à 
detcrminação do art. 15, inc. V111, da TN n" 02 da SLTIIMPOG, dc 3010412008, que 
dispõe que "o Projeto Básico ou Termo de Referência deverá conter a nccessidade, 
quando for o caso, devidamente justificada, dos locais de execução clos serviços 
serem vistoriados previamentc pelos licitantes, dcvendo tal exigência, sempre que 
possível, ser substituída pela divulgação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e 
congêneres;". 

/' 

27. Assim, recomendamos ao órgão que inclua no Termo de Ke 
previsão de vistoria, devidamente justificada, ressaltando que, no mo 
NAJISP, tal previsão consta do item 06. 



PARECERIAGUIN A.ISP/N." 060312000 - M V M  
PROCESSO n.": 67617.00242012009-08 
INl'EKESSADO: Serviço Regional de Proleçào ao V60 de São Paulo - SKI'VISP 
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Quanto a minuta de edital, a s  recomendações são as  seguintes: 

a) No subitem 9.2.1, relativo a habilitação jurídica, incluir a previsão da / 

letra "d" do item 10.2.1 do modelo do NAJISP. em anexo (item 
destacado); 

b) Após o subitem 11.1, acrcsceiltar previsão do subitcm 12.1 . l  do 
modelo NAJ, em anexo, destacado; 

c) No item 14, alterar a vigência da ata de registro de preços, pois ela não 
pode estar atrelada a emissão de cada nota de empenho. O órgão deverá 
analisar qual o prazo razoável de vigência da ata, capaz de atender às 
suas necessidades de contrataqão, não podendo tal prazo ultrapassar o 
período de 1 (um) ano, aí computada eventual proirogação. Lembramos 
que, na minuta da ata de registro de prcços, na cláusula terceira (f l .  143), 
o prazo previsto foi de 1 (um) ano, cabendo ao órgão compatibilizar as 
disposiçõcs do edital e as da ata. Caso se opte pclo prazo dc vigcncia de 
1 (um) ano, a previsão que admite a proi-rogação deverá ser excluída; 

,, i ' 
d) Após o subitem 21.1.1, acrescentar previsões dos subitens 22.2 e 
22.2.1 do modelo NAJ, cm anexo, destacado; 

Quanto a minuta da  ata de registro de preços, recomendamos: 

a) Na cláusula terceira, se o prazo de vigência da ata for dc 1 (um) ano, 
deve-se excluir a previsão que admite sua proirogação; 

b) Na cláusula sétima, item 7.2, o prazo de 02 (dois) dias deverá ser O \ ~ - .  
compatibilizado com o prazo previsto na minuta de edital, quc foi de 05 
(cinco) dias; 

c) Na cláusula oitava, alterar a redação do dispositivo para: 
contrato firmado com a fornecedora terá vigência..."; 
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d) Na cláusula décima, prever obrigaqóes que constam da mesma 
cláusula do modelo NA3 e que foram suprimidas da minuta apresentada. / 
Ressaltamos que, quanto mais minuciosas forem as previsòes cle 
obrigações das partes, menores serão as chances dos dissabores na 
execução do ajuste; 

e) Excluir a cláusula décima primeira, já quc não se trata de coinpiar, ./r 
P'" 

riias de execução de seiviqo 

Quanto a minuta do contrato, recomendamos: 

a) Na cláusula primeira, excluir a expressão "de garantia tkcnica"; 

b) Na cláusula terceira, item 111, pre\er que a contratada deverá aiçar 
com a responsabilidade civil por danos causados pela ação ou omissão de 
seus empregados, "trabalhadores, vrepostos ou representantes". 
mantendo os demais termos da cláusula; 

c) Alterar a clá~is~ila sétima, referente a vigência, para: "O pram 
vigência do Coiitrato scrá de 30 dias, ressalvada, como efeito do contrato 
a exigência de garantia técnica pelo período de 03 (três) anos. a contar d 
cxecução dos seiviços"; 

d) Na cláusula décima segunda, referente as alterações contrahiais, prcver 

contratual do NAJ/SP. 
conforme o disposto na cláusula décima quai-ta do modelo de 

Conclusão 

3 1 .  Em face do exposto, 110s limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oporh~nidade e conveniência do ajuste, opi 
existência de óbices legais ao prosseguimento do feito, enquanto ~iãoaustado -- 

constatados na estimativa do vreco do item 04 da licitação, conforme expos 
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23 e 24 deste parecer. 

32. Quanto ao Termo de Referência e as minutas de Edital, Ata de Registro 
de Prec;os e Contrato, mais unia vez aprovcitanios a opoi-tunidade para agradecer a 
adoção dos inodelos sugeridos, o que muito facilita nosso trabalho, assim como também 
o do órgão consulente. Espccificameiite em relação a ~ p c ç a s  anexadas, a aprovação 
jurídica resta condicionada ao atendimento das recomendacóes apontadas nos itens 26 a 
30 deste par% 

33. A fim de que se mantenha a regularidade do presente processo licitatório, 
em sua fase exteina, alertamos para a iiecessidade de publicação du edital, lios tcilnos 
estabelecidos no art. 17 do Decreto no 5.450!05. 

34. Destacamos, por derradeiro, a necessidade da existência dos recursos 
ol*c;amentários para fazer frente a despesa, quando da efetiva contratação. 

Eis o parecer, que se submete a ilustre Coordenação do NAJISP. 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

Advogada da Uni50 - A.G.U. 
MA TRÍCIJI,A SIA P E 15078 18. 
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10.1.1. 0 s  docuinentos poderão ser apresentados ein original, e111 cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Adininistração, ou por 
ineio de publicação ein órgão da imprensa oficial. 

10.2. Para a habilitação, o licitante detentor do inenor preço deverá apresentar os 
documentos a seguir relacionados: 

10.2.1. Relativos a Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social etn vigor, devidaincnte inscrito no Registro Público 
de Einpresas Mcrcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de docuinento comprobatório de seus 
adininistradorcs: 

b.1. Os docurncntos aciina deverão estar acoinpanhados 
de todas as altcrações ou da consolidação respcctiva; 

c. No caso de sociedadc simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos scus administradores; 

d. NQ caso de inicroempresa ou empresa dc pequeno porte: ccrtidão 
expçdida pela Junta Comercial que comprove a condição de 
microernpresa ou empresa de pequeno porte, nos temos do artigo Y O 
da Ia8tniç.ão Norrnativa no 103, de 30/04/2007, do Departaincnto 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

e. No caso de coopcrativa: 

e.1.A ata de Sundação c o estatuto social ein vigor, coin a 
ata da assemblCia quc o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Coinercial ou iiiscrilo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sedc; 



11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portugues 
datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas. rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a últiiiia folha ser assinada e as deii~ais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada ein 
consideração no decorrer da execuqão do contrato e no inoinento de aplicação de 
eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

12, aos RECURSOS 

b 12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 
o licitante vencedor seja inicroeinpresa ou eiripresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007, qualquer licitante poderá, durante 
a sessão pública, de Sorina iinediata e motivada, ein cainpo próprio do sistçina, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os deinais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentareili contra r a ~ õ c s  em igual pralo, que começara a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista iinediata dos 
elelilentos indispensáveis a deiesa dos seus interesses. 

12,1,1. O Pregoeiro assegurar4 tempo mínima de 30 (trinta) minutos para que 
o licita& manifeste motivadamente sua intenqão de recorrer. 

Nota ex~licalii~u: O TC 'U vc)ni cierernlin~~ndo qzre u ridlninistruçc?o co~zct~du 
p r u z ~  ruzoui)el pura u pncci?festuç60 Jcr intençiio mo?ivuc;lcc (Ie recurso por. 
parte do licitante. No  Accírdfio no 1.99Ur2008 - l'lencírio, ,fi\.olr-sc o 
período mínimo de 30 (tr.il?tu) mmirtos, n ser acatccdo pelos luucírios do 
Compvcrsnet como p(itlr.üo: 

9.4. deterniintn. ao Ministkrio do Pkrnejumento, Orgumer~to e C;c.s(do - 
AlPOG', que oriente os usucirios do Sis/ei?~a C'OMPR-ISLYET no senlido de 
dar. cun~primento ao subitem 9.2.2 deste) Ac.(íl.tWo: " 



Lemhrumos que, cltwiro do prazo puru pugurnento. ,jd èslú incluído o pruzo 
puru o utesto da Notu /;ISc~l/ 'Fuf~~ru. Por ~~eze.s, depcndcndo dcr ncrturezcr e 
da comnplexidade do contr~~raçdo, O ute,~/o pode demandar uma a~cilise 
minuciosu dos ckocumento.~ cpre.sentcrc/o.s pc~lu contt-atcrda, o que crcourreru 
u necessidade de um pruzo mtrior. 

Recome~damos ao órgdo que justijiqzae no processo rr adoçGo de prazu 
divgrso d~quele  derenutipladn PZQ citado Instrzkgdo Normaa'E'vw. 

22.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
FiscalIFatura, nos termos do art. 5", $ 3", da Lei no 8.666, de 1993. 

22,2, O pagamento somente ser& efetuàdo após o "atesto'" pelo servidor conzpetentt;, 
da Nota Fisca'llFatura apresentada pela Contratada. 

22.2.1. O '"atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
FiscallFatura apresentada pela Contratada coin os serviços efetivamente 
prestados. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalIFatura ou dos docuiilentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância quc iinpeça a liquidação da despesa, 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

NÚCLEO DE ASSESSORAMENTO JUIÚDICO EM SAO PAULO 
RUA DA CONSOLAÇAO, 1875.14' ANDAR, SÀO PAULO-SP, CEP 01410-900 - TEL: (1 1) 3506-2100 

PARECER/AGU/NAJSP/ NQO60312009 - MVM 

PROCESSO No 67617.002420/2009-O8 

INTERESSADO: Serviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo - SRPVISP 

ASSUNTO: Análise de aspecto processual e de Minuta de Edital. 

Restituam-se os autos ao órgão assessorado, para que a autoridade 

competente tome conhecimento do posicionamento deste órgão de assessoramento 

jurídico, conforme os termos do parecer formulado pela Advogada da União, Doutora 

Mariana Muller, acrescido de observação relativa ao item 28, "a" do parecer, que cuida 

da comprovação do enquadramento da microempresa e empresa de pequeno porte. 

A parecerista recomendou a adoção da redação do novo modelo do 

NAJJSP, que aponta a Junta Comercial como entidade apta a emitir tal certidão.-/ 

Tivemos notícia, entretanto, que o tema é controverso e não só este documento seria 

hábil para tanto, razão pela qual a restrição exclusivamente ao emitido pela Junta 

poderia levar a Administração a praticar injustiças ou erros, maculando o certame. 

Por essa razão, enquanto não há definição sobre o tema, para não 

procrastinar a execução da presente licitação, seria recomendável não acrescentar a 
*L cláusula sugerida no edital. 

Feita essa ponderação, resta apenas ressaltar que a análise deste 

Coordenador subscrevente cinge-se exclusivamente a manifestação jurídica da 

advogada parecerista, sem qualquer nova análise ou estudo dos autos processuais. 

Coordenador-Geral do ~ ú c ! e s s o r a m e n t o  Jurídico em São Paulo 


